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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 060/2021 - AUTORIZA A PERMUTA DE BEM PÚBLICO IMÓVEL URBANO POR ÁREA DE
TERRAS  LOCALIZADA  NO  TERRITÓRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  LICÍNIO  DE  ALMEIDA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 216/2021 - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO
AFETADAS POR ESTIAGEM- 1.4.1.1.0., CONFORME IN/MI 02/2016.

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC116-2021-CONTRATADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA PACHECO ME.
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LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

LEI Nº. 060/2021, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

“Autoriza a permuta de bem público imóvel 

urbano por área de terras localizada no território 

do Município de Licínio de Almeida, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conforme determina a Constituição Federal, faz saber 

que os Vereadores Municipais discutiram e aprovaram, e ele SANCIONA, 

PROMULGA e MANDA PUBLICAR a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica o Município de Licinio de Almeida, por intermédio do Poder Executivo, 

autorizado a proceder a permuta de bem público imóvel urbano por área de terras de 

propriedade dos herdeiros de Ernestina Maria de Jesus. 

 

§ 1o O bem público imóvel urbano de propriedade do Município de Licinio de Almeida 

fica caracterizado para todos os fins de Direto, em especial no que concerne ao negócio 

jurídico de que trata esta Lei, como o Lote Urbano no 01 situado na quadra “D” 

localizada na Rua 15, denominado ÁREA INSTITUCIONAL, medindo 99,96 m de frente 

confrontando com Rua 15 e 99,81 de fundo confrontando com Vivaldo Xavier de 

Carvalho, no lado direito medindo 37,98 m confrontando com Rua 14 e lado esquerdo 

com 37,97 m confrontando com Rua 01, totalizando uma área de 3.793,13 m², 

registrado na matrícula de no 2.373 do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Licinio 

de Almeida. 

 

§ 2o A área de terras de propriedade dos herdeiros de Ernestina Maria de Jesus fica 

caracterizada para todos os fins de Direto, em especial no que concerne ao negócio 

jurídico de que trata esta Lei, como UMA PARTE URBANA DE TERRAS, com formato 

triangular, localizado no perímetro urbano desta cidade de Licinio de Almeida, com área 

total de 2.056,12 m² ( dois mil e cinqüenta e seis metros quadrados e doze centímetros 

quadrados), medindo 112,0 m confrontando com Avenida ACM de lado, 93,0 m 

confrontando com Rua 1º de Maio e 45,0 m confrontando com o Cemitério Municipal de 

Licinio de Almeida, registrado na matrícula de no 2.372 do Cartório de Registro de 

Imóveis (CRI) de Licinio de Almeida. 
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§ 3o O bem público imóvel urbano aludido no §1o deste artigo foi avaliado em R$ 

35.000,00 ( trinta e cinco mil reais), consoante o Laudo de Avaliação, elaborado pela 

Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis. 

 

§ 4o A área de terras apontada nos parágrafos 2o foi avaliada em 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), consoante o Laudo de Avaliação, elaborado pela Comissão Municipal 

de Avaliação de Imóveis. 

 

Art. 2o Considerando que o bem público imóvel urbano aludido no §1o do art.1o desta 

Lei encontra-se afetado como Área Institucional, fica efetivada à correspondente 

desafetação, deixando este de compor à categoria de bens públicos de uso especial e 

passando à dos bens públicos dominicais. 

 

Parágrafo único. Em conseqüência da desafetação definida no caput deste artigo, o 

bem público imóvel urbano desafetado fica integrado ao patrimônio disponível do 

Município de Licinio de Almeida. 

 

Art. 3
o
 Após a sanção e promulgação desta Lei, o negócio jurídico deverá ser 

formalizado mediante a lavratura de escritura(s) pública(s), com posteriores registros 

nas matrículas dos imóveis. 

 

Art. 4º As despesas com a escritura pública da presente permuta, ficarão por conta e 

responsabilidade do Município, enquanto que as despesas com os registros ficarão por 

conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes, no que lhes couberem.  

 

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei ficarão por conta de dotações 

orçamentárias próprias e específicas consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, aos 07 

dias do mês de Abril de 2021. 

 

 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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                 ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO N
o
 216/2021, de 07 de Abril de 2021. 

Declara situação de emergência nas áreas 

do Município afetadas por ESTIAGEM– 

1.4.1.1.0., conforme IN/MI 02/2016.  

O Senhor Frederico Vasconcellos Ferreira, Prefeito do Município de Licínio de Almeida, 

localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal de Licínio de Almeida e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal n
o
 12.608, de 10 de 

abril de 2012, 

CONSIDERANDO:  

I – Que a estação chuvosa se inicia de novembro a março e os volumes decorrentes na 

região concentraram-se na primeira quinzena do mês de março de forma mal distribuída e não 

alcançaram os níveis pluviométricos suficientes para reposição dos mananciais de abastecimento 

das comunidades rurais; 

II - Que em decorrência dos seguintes danos a estiagem se prolonga e a perspectiva de 

seu agravamento se concretiza, diuturnamente, em toda região do sertão baiano, especialmente a 

enfrentada por este município, a falta de alimentos em conseqüência desse quadro de estiagem, 

ante a passagem do período chuvoso e diminuição na produção da lavoura que teve perda em 

torno de 60%;  

III – Em decorrência dessa, e de outras estiagens prolongadas, a Vazão de vários poços 

artesianos diminuíram consideravelmente, inviabilizando o abastecimento de várias comunidades 

da zona rural deste município; 

           IV – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, relatando a 

ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situação de emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário 

de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como Estiagem – 1.4.1.1.0, conforme IN/MI nº 02/2016.   

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, nas ações de resposta ao 

desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 

realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 

que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 

particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização 

que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 

seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será 

apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das 

restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os 

contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de 

serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 

ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a 

partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 07 dias do mês de Abril de 2021. 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº DLC116/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 002/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA PACHECO ME. 

CNPJ sob o nº 14.175.542/0001-00. 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de 

Limpeza para atender as necessidades de todas as secretarias do Município de Licínio de 

Almeida - BA. 

VALOR GLOBAL: R$ 50.924,03 (Cinqüenta Mil Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Três 

Centavos ) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 07 de Maio de 2021. 

ASSINATURA: 07 de Abril de 2021. 

DOTAÇÃO 
0301 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

0412200022.005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO 

0412200042.011 – Manutenção da Secretaria de Administração 

0304 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2060500092.019 – Manutenção da Secretaria de Agricultura 

02 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

1854100052.020 – Manutenção do Setor de Meio Ambiente 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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030602.100272.012 – Manutenção dos serviços técnicos e administrativos da 

educação 

0307 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 

01 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 

2678200062.083 – Manutenção Secretaria de Transportes 

01 – SECRETARIA DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

030902.1030100262.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 

030902.1030200262.023 - Gestão das Ações de Assit. Hosp. E Ambul. Med. 

Complexidade 

0310 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0812200132.045 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

0824400132.072 – Desenvolvimento das ações do piso básico fixo e variável – 

pbf/pbv 

0824400132.074 – Manutenção do centro de referência 

0824400132.088 – Desenvolvimento das ações do IGD 

0824400132 089 – Gestão das ações do Beneficio Eventual 

0824400132.090 – Desenvolvimento das ações do piso de media e alta 

complexidade. 

0824300132.091 – Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de 

vinculo 

3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D252-8D7F-236A-105C-F539 ou
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
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